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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2024
SEI 19.00.6160.0002395/2024-83


Torna-se público que o CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (UASG 590001), por meio da Divisão de Aquisições e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão: 01/08/2024
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 
Link para cadastramento da proposta e para a sessão: https://www.gov.br/compras/pt-br/

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Plano de Seguros – Grupo Patrimonial, Ramo Compreensivo Empresarial, como objetivo de resguardar os riscos referentes aos bens móveis e imóveis sob responsabilidade do Conselho Nacional do Ministério Público, conforme as especificações e as condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como as que fazem parte integrante deste Aviso, para todos os fins e efeitos:

1. Termo de Referência – Anexo 1
2. Planilha de Custos e Formação de Preços – Anexo II
3. Declaração de Regularidade – Anexo III
4. Minuta de Contrato – Anexo IV


1.1  	A contratação será por menor valor global, conforme tabela abaixo:
[bookmark: _Hlk136873503]

	Cobertura
	Risco
	LMI
	Franquia
(Valores máximos admitidos para a contribuição mínima do segurado)
	P.O.S
(% máximo de contribuição)

	1 – Cobertura Básica – INCÊNDIO (INCLUSIVE DECORRENTE DE QUEDA DE RAIO) E EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA
	Relativo
	
	
	

	Bens Imóveis: R$ 55.845.640,90
	
	
	
	

	Bens Móveis: R$ 2.034.777,93
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL: R$ 57.880.418,83
	
	R$ 57.880.418,83
	R$ 500,00

(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	10%

(O máximo aceito é de 10%, podendo ser um percentual menor)

	2 – DANOS ELÉTRICOS
	Absoluto
	R$ 300.000,00
	

R$ 1.500,00

(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo) 
	15%
(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor a critério da seguradora)

	3 – IMPACTO DE VEÌCULOS TERRESTRES
	Absoluto
	R$ 1.000.000,00
	
R$ 1.500,00

(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	15%
(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor)

	3 – QUEBRA DE VIDROS (INCLUINDO PELE DE VIDRO)
	Absoluto
	R$ 100.000,00
	
R$ 400,00

(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	15%

(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor)

	VALOR DO PRÊMIO
	R$ 6.163,10



1.2       As empresas interessadas em comparecer à sede do CNMP para vistoriar e tomar conhecimento de peculiaridades relacionadas ao fornecimento e avaliar o grau de complexidade das tarefas, deverá fazê-la nos termos estabelecidos no item 7 do Termo de Referência – Anexo I deste Aviso.

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

1.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.            
1.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
1.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a este órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
1.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
1.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);
1.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
1.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) empresas que tenham em seu quadro societário cônjuge(s), companheiro(s) ou parente(s) em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme disposto na Resolução CNMP nº 37/2009, com as alterações promovidas pela Resolução CNMP nº 172/2017;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
g) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
h) Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
1.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão TCU nº 746/2014 – Plenário); e
1.2.5. [bookmark: _Hlk519667815]Sociedades cooperativas.

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

2.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca/modelo do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
2.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
2.3. O local e o prazo de execução do objeto serão conforme estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
2.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
2.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
2.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
2.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
2.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, caso o sistema não permita;
2.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
2.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
2.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
2.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
2.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
2.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
2.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
2.11. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável.
2.11.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica;
2.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
2.12. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

3. FASE DE LANCES

3.1. A partir das 8:00 h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor menor valor global.
3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
3.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um) porcento.
3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
3.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
3.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
3.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
3.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
4.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
4.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
4.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
4.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
4.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta/planilha de custos e formação de preços adequada ao último lance e, se necessário, de documentos complementares, no prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da convocação.
5.4.1 	 Antes de findo, o prazo acima poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mediante solicitação escrita e justificada do fornecedor.
4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, sendo considerada a data de realização da sessão.
4.6. Será desclassificada a proposta que:
4.6.1. contiver vícios insanáveis;
4.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
4.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
4.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
4.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custos que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
4.8.  Considerando tratar-se de contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
[bookmark: _Hlk119417459]5.8.1	para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Dispensa Eletrônica, conforme as especificidades do mercado correspondente;
5.8.2 	serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
5.8.3	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
4.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação do fornecedor mais bem classificado, serão os seguintes:
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no sítio Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência (portaltransparencia.gov.br) , nos termos da Portaria 516 de 15/03/2010/CGU;
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no sítio http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; e
c) Relação de licitantes inidôneas do Tribunal de Contas da União – TCU, no sítio http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos;
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pelo CGU, que apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), no sítio Detalhamento da Penalidade – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência (portaltransparencia.gov.br) .

	As consultas aos cadastros referidos acima podem ser supridas através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), em conjunto com a Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) (https://certidoes.cgu.gov.br/consulta-inicial)



5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
5.2.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
5.2.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, para à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, no prazo de máximo de 2 (duas horas), a contar da convocação no sistema, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.4.1 	Antes de findo, o prazo acima poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mediante solicitação escrita e justificada do fornecedor.
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
5.6. Ressalvado o disposto no item 6.3, os fornecedores deverão encaminhar, nos termos deste aviso, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
5.7. Habilitação Jurídica:
6.7.1	No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
6.7.2	Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
6.7.3	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
6.7.4	Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
6.7.5	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
6.7.6	Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País.
6.7.7	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
5.8. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.8.1 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
6.8.2	Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de FGTS – CRF).
6.8.3	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
6.8.4	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou  sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
6.8.5 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contatual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
6.8.6	Certidão de regularidade trabalhista (CNDT).

5.9. Qualificação econômico-Financeira:
6.9.1	 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.
6.9.2	 Balanço Patrimonial, Demonstração de resultado de Exercício – DRE e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
6.9.3 	As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
6.9.4 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
6.9.5 	Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor ofertado pela licitante, a qual será exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral.

6.10. 	 Qualificação Técnica 
6.10.1 	A Contratada deverá comprovar certificado de inscrição e regularidade junto ao órgão que regulamenta o funcionamento e operações das Sociedades Seguradoras – Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), conforme item 20 do Termo de Referência.

5.10. 
5.11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das condições contábeis do último exercício.
5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
5.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
5.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
5.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
6.2.1. Referida Nota está substituindo o Contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
6.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
6.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer nas previsões do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
7.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4. [bookmark: art156§6][bookmark: art156§7][bookmark: art156§8]Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
7.10. As sanções serão aplicadas pelas autoridades competentes, por meio de processo administrativo.
7.11. As notificações poderão realizadas por meio eletrônico, com fulcro no art. 5º e parágrafos, da Lei nº 11.419/2006.
7.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência – Anexo I deste Aviso.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
8.11. Caberá ao fornecedor, independentemente de declaração expressa, cientificar-se e submeter-se, no que couber, ao disposto no CÓDIGO DE ÉTICA DO CNMP, estabelecido pela Portaria CNMP-PRESI Nº 44, de 9 de abril de 2018.
8.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Brasília, na data de assinatura do documento eletrônico.


Marciel Rubens da Silva
Chefe da Divisão de Aquisições e Licitações


















AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2024_
SEI 19.00.6160.0002395/2024-83
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

[bookmark: _Hlk160219210]

1. OBJETO
1.1. O presente certame tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa à Administração, visando a contratação na prestação de serviços de Plano de Seguros – Grupo Patrimonial, Ramo Compreensivo Empresarial, como objetivo de resguardar os riscos referentes aos bens móveis e imóveis sob responsabilidade do Conselho Nacional do Ministério Público, conforme descrições e especificações constantes neste Termo de Referência.

2.  JUSTIFICATIVA
2.1. Da Fundamentação da Contratação
2.1.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos está pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP (SEI nº 1020570), presente no processo de contratação SEI nº 19.00.6160.0002395/2024-83.
2.2. Considerando que o Contrato CNMP nº 35/2019, com prazo máximo vigente até 29/10/2024, que atualmente abarca o presente serviço, não pode mais ser prorrogado, demonstra-se imperioso o lançamento de novo processo licitatório.
2.2.1. A contratação dos serviços aqui descritos se justifica diante da necessidade da Administração prevenir-se contra eventuais danos causados por sinistros, cujos prejuízos possam causar enorme dispêndio ao erário, destacando-se que o seguro predial contra incêndio, consta como obrigação contratual constante no Contrato de locação do atual edifício sede ocupado pelo CNMP, contratação formalizada por meio do Contrato nº 040/2011;
2.2.2. A presente contratação contempla coberturas usuais do mercado para seguros do ramo compreensivo empresarial, do grupo patrimonial, proporcionando uma proteção abrangente ao CNMP em uma única apólice, incluindo:  COBERTURA BÁSICA – INCÊNDIO (INCLUSIVE DECORRENTE DE QUEDA DE RAIO) E EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA; DANOS ELÉTRICOS; IMPACTO DE VEÌCULOS TERRESTRES; QUEBRA DE VIDROS (INCLUINDO PELE DE VIDRO).
2.2.3. Destaca-se que a cobertura principal é a de incêndio, de contratação obrigatória, sendo que as demais coberturas citadas no parágrafo anterior estão relacionadas aos tipos de riscos a que o imóvel se encontra sujeito.
2.2.4. Os valores limites das indenizações previstas em cada uma das coberturas citadas no item 2.2.2 são baseadas nas previsões atualizadas dos valores de Bens Imóveis e Bens Móveis do CNMP e da possibilidade de ocorrência de eventos a serem cobertos de forma acessória.
2.3. Do parcelamento ou não do objeto
2.3.1. Não se justificativa o parcelamento do objeto em questão e razão da natureza dos serviços estar relacionada a seguro compreensivo do grupo patrimonial.
2.4. Da Conexão Entre a Contratação e o Planejamento Existente
2.4.1. A presente contratação está vinculada à ação PG_24_COENG_021 - Seguro Predial prevista no Plano Anual de Contratação – PAC, presente no Anexo II do Plano de Gestão do Conselho Nacional do Ministério Público para o exercício de 2024, divulgado pela Portaria CNMP-PRESI nº 476, de 29 de dezembro de 2023.
2.4.2. A contratação apresenta o seguinte desdobramento no Plano Estratégico do CNMP: 
2.4.2.1 Objetivo Estratégico: Aprimorar os padrões de desempenho e qualidade na prestação do serviço público;
2.4.2.2 Objetivo Tático:  SA - Garantir o cumprimento e aprimoramento dos padrões de qualidade dos serviços e do atendimento às obrigações legais e contratuais;

2.5. Do Serviço Contínuo 
2.5.1. Em atenção ao artigo 6°, inciso XV, da Lei nº 14.133 de 2021, trata-se de serviço contínuo, visto que a contratação de serviços de seguro predial decorre de necessidade permanente do Órgão, conforme evidenciado pelas contratações já realizadas pelo CNMP e pelas suas sucessivas prorrogações (processos principais SEI n°s: 19.00.6160.0003790/2018-72 e 19.00.6160.0003132/2019-84).

2.6. Da Ausência de Critérios de Sustentabilidade 
2.6.1. Para o caso em questão, considerando se tratar de contratação de apólice de seguro para cobrir eventuais sinistros na edificação em uso pelo CNMP, e que sua execução se refere ao pagamento de indenizações por prejuízos ocorridos decorrentes de riscos cobertos, não se aplicam diretamente a esta execução critérios de sustentabilidade;
2.7. Da Inexigibilidade ou da Dispensa de Licitação
2.7.1. [bookmark: _Hlk166576979]Trata-se de pretensão para dispensa de licitação em razão do valor, com fulcro no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/20211.
2.8. Da natureza do objeto
2.8.1 Os serviços, objeto deste termo de referência, são considerados comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, portanto, enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns de que trata o inciso XIII, art. 6º, da Lei nº 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO
3.1. Características do Edifício Segurado e equipamentos e instalações que constituem a edificação:
3.1.1 O imóvel a ser segurado corresponde ao edifício-sede do CNMP, localizado no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 02, Lote 03, Brasília – DF, sendo composto por dois subsolos, um pavimento semienterrado, pavimento térreo, três pavimentos tipos e cobertura, perfazendo área total de 11.748,54 m², sendo constituído por:
3.1.1.1 Fachada
- Esquadria de alumínio em pele de vidro tipo structural glazing, linha Cittá-due da Alcoa, acabamento em Pintura Eletrostática Branca Poliéster Brilhante, com vidros insulados laminados duplos, preenchidos com Gás Argônio (Vidro Guardian Neutral 14) – Especificações do quadro de vidro: sistema Insulado Laminado Controle Solar Refletivo Prata de 21mm, sendo (INC3
+ PVB 0381 + REFL N143 (Guardian Neutral 14) + Cam 9,5 + Incolor 6mm).
- Granito Branco Alaska Flameado fixado com insertes metálicos (fornecimento Cajugram);
- ACM Chapa Light Grey (fornecimento Alucomaxx).
3.1.1.2 Pé direito
- Piso a piso de 3,50m
- Piso a teto de 3,15m
- Livre de 2,40~2,50m
3.1.1.3 Estrutura
- Estrutura em concreto armado convencional e vigas protendidas, concreto de 40 Mpa, com laje nervurada para cargas de 400Kgf/m² nas áreas de escritórios;
- Lajes da rampa, depósitos e áreas externas/calçadas, sobrecarga de projeto de 500 Kgf/m²;
- Lajes do Hall de entrada e dos elevadores, sobrecarga de projeto de 300 Kgf/m²;
- Em garagens, sobrecarga de projeto de 600 Kgf/m².
3.1.1.4 Telhado/Cobertura
- Parte do último pavimento coberta por laja maciça de concreto armado, correspondendo a uma faixa contornando todo o perímetro externo, e o núcleo da edificação coberta por telhado com elementos de isopainel (painel sanduíche) apoiados em estrutura metálica.   
3.1.1.5 Sistema de Ar-Condicionado Central
- Sistema de Ar-Condicionado do tipo expansão indireta, com capacidade para atender a uma carga térmica máxima simultânea de 593,5kW.
- Os condicionadores de Ar são do tipo Fan-coil para atender às salas localizadas nos níveis Semienterrado, Térreo, 1º, 2º, 3º Pavimentos e Cobertura. Estes condicionadores utilizarão água gelada para resfriamento do ar a ser insuflado nos ambientes.
- O circuito de água gelada é composto por duas Unidades Resfriadoras de Líquido (URL) e três conjuntos motobomba. O circuito de água gelada tem dois sensores de pressão que enviam sinal para os controladores digitais, que por sua vez operarão o atuador proporcional da válvula de by-pass, a fim de manter um set point de pressão constante na tubulação. O arranjo da tubulação das URL’s e das bombas permite que o sistema opere com variação de vazão de água através das URL’s.
- A distribuição de ar em cada ambiente é realizada por sistema de insuflamento pelo piso, ou UFAD (Underfloor Air Distribution). O ar de renovação é provido por dutos alimentados por um gabinete de ventilação dotado de filtro G4 localizado no nível Tampa. O retorno de ar se dará através de espaços nas luminárias.
	- A especificação dos principais equipamentos instalados é:
3.1.1.5.1 02 Chiller: modelo CGAM 090 (90TR), marca Trane;
3.1.1.5.2 13 Fan-coils: modelos 04 und WLSA8, 06 und WLSA10, 02 und WLSA12, 01 und WLSA21, marca Trane;
3.1.1.5.3 15 (quinze) unidades fan & coil compactas, marca Trane;
3.1.1.5.3.1 02 unidades, marca Trane, modelo CWCS182AB;
3.1.1.5.3.2 11 unidades, marca Trane, modelo CWHW0920A;
3.1.1.5.3.3 01 unidade, marca Trane, modelo CWHW0720A;
3.1.1.5.3.4 01 unidade, marca Trane, modelo CWCS282AB;
3.1.1.5.4 17 (dezessete) variadores de frequência;
3.1.1.5.5 Dutos de ar frio sob o piso;
3.1.1.5.6 Venezianas (dampers) automáticos e manuais;
3.1.1.5.7 Válvulas de duas vias automatizadas;
3.1.1.5.8 Instrumentos de indicação e medição;
3.1.1.5.9 Sistema de automação.
3.1.1.6 Sistema de Ar-Condicionado tipo “multisplit” (VRF)
3.1.1.6.1 Sistema de climatização específico para as salas de tecnologia distribuídas nos andares da edificação;
3.1.1.6.2 Quantitativo: 01 conjunto, composto por 10 un. Evaporadoras e 01 un. Condensadora;
3.1.1.6.3 Localização: Salas técnicas de TI dos pavimentos Térreo à Cobertura;
3.1.1.6.4 Fabricante: TRANE.
3.1.1.7 Sistema de Ar-Condicionado Autônomo
3.1.1.7.1 Equipamentos autônomos tipo “Split High-Wall” e “cassettes” instalados como sistema de climatização complementar ao sistema de condicionamento de ar central, como nos ambientes do Plenário, salas e ambientes do semienterrado, salas da Presidência e sala de conferências; bem como para condicionamento do ar em locais não atendidos pelo sistema de climatização central, como áreas técnicas, arquivos e salas de suporte a serviços terceirizados, localizados no semienterrado e pavimentos de garagens.
3.1.1.8 [image: Tabela
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3.1.1.9 Acabamentos externos
- Piso Elevado em Placas de Concreto, altura variando entre 30 a 40cm, modelo Natural Lixado Canto Reto 80x80cm, marca Concrefit;
- Piso Intertravado – Modelo 16 faces, marca Original;
- Jardineiras em acordo com projeto de paisagismo
3.1.1.10 Iluminação
- Todas as luminárias utilizam lâmpadas tecnologia LED;
	- Escritórios:
		i. Luminária de Embutir Refletor Aletas 4x 7,5W (Lâmpada tubular LED T5 de 55cm), fabricante luminária: Stillux / fabricante lâmpadas: Osram.
	- Garagens:
		i. Luminária de Sobrepor Chapa de Aço Tratada com Refletor Facetado 1x20W
	- Cômodos Técnicos:
		i. Luminária de Sobrepor Chapa de Aço Tratada com Refletor Facetado 2x20W
	- Banheiros:
		i. Luminária de embutir quadrada (20x20cm) - Painel LED - 18W
		ii. Embutido Dicróica LED
	- Copa, Hall da Copa, WC Cantos:
		i. Embutido Quadrado Acrílico 2x9W – Lâmpada LED tipo bulbo.
3.1.1.11 Vagas de Garagem
- 96 vagas de garagem no 2º SS, 83 vagas no 1º SS e 15 vagas no Semienterrado. Total 194 vagas.
- 03 vagas de embarque/desembarque no térreo.
3.1.1.12 Automação e Supervisão predial
- Sistema de Ar Condicionado;
- Circuito fechado de TV;
- Controle de acessos;
- Características do sistema de Sistema de Automação e Supervisão Predial: OrcaView 3.3 dotado de controladores Delta Controls que utilizam protocolo de comunicação aberto tipo BACnet conforme ASHRAE. Softwarede automação em uso: enteliWeb da Delta Controls.
3.1.1.13 Auditório
	- 100 Poltronas + 02 Poltronas para obesos, incluindo prancheta;
	- Sistema de som;
	- Auditório com tratamento acústico, sendo este composto de:
		i. Pisos revestidos com carpete da marca BEAULIEU cor Maragogi 154 linha New Wave;
		ii. Paredes revestidas com pintura Neutros – Chocolate Leve DULUX 90YR 16/129 e  Off –Whites Atmosfera DULUX 10BB 83/006;
		iii. Teto revestido em placas Sonique Classic 30c (625x625cm) na cor preta, em faixas fixadas com cola própria em placas atirantadas de gesso acartonado.
3.1.1.14 Elevadores
- 03 elevadores com capacidade para 12 pessoas e velocidade de 90m/min - 1,5 m/s, máquina TOR, Linha Frequencedyne, com 08 paradas, marca ThyssenKrupp Elevadores.
3.1.1.15 Gerador do edifício
- Prédio dotado de Grupo Gerador Sotreq – marca Olympian Caterpillar operando em regime Stand-by de 500 kVA/400 kW, com motor Scania Diesel DC12 53 A - 445 kW (596 hp), turbo alimentado pós-arrefecido, por 06 cilindros em linha.
3.1.1.16 Segurança contra incêndio:
- Sistema de controle de incêndio composto por hidrantes, extintores, sistemas sonoros e visuais de avisos e detectores de fumaça, escadas de incêndio pressurizadas, portas corta-fogo, sistema manual de alarme atendendo aos requisitos das normas brasileiras;
- Central de incêndio marca Ezalpha MV modelo Trident ML, analógica endereçável, com laços de detecção monitorados, zonas programáveis e com registro de eventos.
3.1.1.17 Cabeamento estruturado:
- Distribuição vertical e horizontal de cabeamento estruturado conforme “lay out” anexo, a ser instalado no pavimento semienterrado, no pavimento térreo, no 1º pavimento, no 2º pavimento, no 3º pavimento e na cobertura;
3.2 Valores dos Bens Imóveis:
O valor apresentado na tabela a seguir corresponde ao do imóvel do edifício-sede do CNMP, localizado no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 02, Lote 03, Brasília – DF, incluindo os equipamentos, acabamentos e instalações que compõem a edificação conforme descrição apresentada no item 3.1.
	PLANILHA COM OS VALORES DOS BENS IMÓVEIS
CONTEMPLA O EDIFÍCIO COM EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES INDISSOCIÁVEIS
(posição de Março de 2024)

	Item
	Descrição
	Valor

	1
	Edifício Sede do CNMP – SAFS. Qd. 02, Lt. 03, Brasília - DF
	R$ 55.845.640,90

	TOTAL
	R$ 55.845.640,90



3.3 Valores dos Bens Móveis:
Os valores apresentados na tabela a seguir correspondem aos bens patrimoniais do CNMP presentes em seu edifício-sede, localizado no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 02, Lote 03, Brasília – DF.
	PLANILHA COM OS VALORES DOS BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS

	(posição de Abril de 2024)

	Item
	Descrição
	Valor

	1
	MOBILIÁRIO EM GERAL
	R$ 1.702.757,89

	2
	EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PERMANENTES NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEIS
	R$ 332.020,04

	TOTAL:
	R$ 2.034.777,93



3.4 Características da Segurança Predial:
O edifício-sede do Conselho Nacional do Ministério Público possui vigilância armada e brigadistas 24 horas / 7 dias por semana, e sistema de combate a incêndio composto por hidrantes, extintores, sistemas sonoros e visuais de avisos e detectores de fumaça, escadas de incêndio pressurizadas, portas corta-fogo, sistema manual de alarme atendendo aos requisitos das normas brasileiras.

3.5 Das Coberturas:
3.5.1 A apólice de seguro deverá conter as condições contratuais do plano padronizado para os Seguros Compreensivos, conforme definição apresentada na CIRCULAR SUSEP No 620, de 29 de dezembro de 2020.
3.5.2 Garantia Básica: INCÊNDIO (INCLUSIVE DECORRENTE DE QUEDA DE RAIO) E EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA):
3.5.2.1 A seguradora responderá, até o Limite Máximo de Indenização (LMI), especificado em 3.9 COBERTURA / LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO/FRANQUIAS/P.O.S., pelas perdas ou danos materiais diretamente causados ao edifício, à sua estrutura, seus acabamentos originais, sistemas, instalações e equipamentos discriminados no item 3.1, bem como aos bens móveis de propriedade da Instituição, item 3.2, para os seguintes eventos:
3.5.2.1.1 Incêndio;
3.5.2.1.2 Queda de raio ocorrido dentro da área do terreno ou edifício onde estiverem localizados os bens segurados;
3.5.2.1.3 Explosão ou implosão de qualquer natureza, onde quer que se tenha originado.
3.5.2.2 São também indenizáveis por esta cobertura, as perdas e/ou danos materiais decorrentes de:
3.5.2.2.1 Desmoronamento diretamente resultante de riscos cobertos;
3.5.2.2.2 Impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por motivos de força maior;
3.5.2.2.3 Providências tomadas para o combate à propagação dos riscos cobertos;
3.5.2.2.4 Deterioração dos bens segurados guardados em ambientes refrigerados, resultante exclusivamente de paralisação do aparelhamento de refrigeração, em decorrência dos riscos cobertos e ocorridos dentro da área do estabelecimento segurado;
3.5.3 Garantias Acessórias
3.5.3.1 DANOS ELÉTRICOS:
3.5.3.1.1 A seguradora responderá, até o Limite Máximo de Indenização (LMI), especificado em 3.9 COBERTURA / LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO/FRANQUIAS/P.O.S., pelas perdas e/ou danos físicos diretamente causados a quaisquer máquinas, equipamentos ou instalações eletrônicas ou elétricas devido a variações anormais de tensão, curto-circuito, arco voltaico, calor gerado acidentalmente por eletricidade, descargas elétricas, eletricidade estática ou qualquer efeito ou fenômeno de natureza elétrica, inclusive a queda de raio ocorrida fora do local segurado:		
3.5.3.1.2 São também indenizáveis por esta cobertura, as perdas e/ou danos materiais decorrentes de:
3.5.3.1.2.1 Impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por motivos de força maior;
3.5.3.1.2.2 Providências tomadas para o combate à propagação dos riscos cobertos.
3.5.3.2 IMPACTO DE VEÍCULOS TERRESTRES
3.5.3.2.1 A seguradora responderá, até o Limite Máximo de Indenização (LMI), especificado em 3.9 COBERTURA / LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO/FRANQUIAS/P.O.S., pelas perdas e/ou danos materiais causados aos bens descritos nesta apólice e diretamente causados por impacto de veículos terrestres:				
3.5.3.2.2 São também indenizáveis por esta cobertura, as perdas e/ou danos materiais decorrentes de:
3.5.3.2.2.1 Impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por motivos de força maior;
3.5.3.2.2.2 Providências tomadas para o combate à propagação dos riscos cobertos.
3.5.3.3 QUEBRA DE VIDROS (INCLUINDO PELE DE VIDRO)
3.5.3.3.1 A seguradora responderá, até o Limite Máximo de Indenização (LMI), especificado em 3.9 COBERTURA / LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO/FRANQUIAS/P.O.S., pelas perdas e/ou danos materiais sofridos por vidros regularmente existentes e instalados em portas, janelas, vitrinas, balcões e mesas de escritório no(s) local(is) segurado(s) descrito(s) nesta apólice, em consequência de:				
3.5.3.3.2 Quebra de vidros, causada por imprudência ou culpa de terceiros, ou por ato involuntário do segurado, de membros de sua família ou de seus empregados e prepostos;
3.5.3.3.3 Quebra de vidros resultante da ação de calor artificial ou de chuva de granizo.
3.5.3.3.4 Consideram-se garantidas, ainda, as despesas decorrentes das seguintes medidas:
3.5.3.3.4.1 Reparo ou reposição dos encaixes dos vidros quando atingidos pelo sinistro ou remoção, reposição ou substituição de obstruções, exceto janelas, paredes e aparelhos quando necessário ao serviço de reparo ou substituição dos vidros danificados;
3.5.3.3.4.2 Instalação provisória de vidros ou vedação nas aberturas que contenham os vidros danificados, durante o tempo necessário ao seu reparo ou à substituição;
3.5.3.3.5 São também indenizáveis por esta cobertura, as perdas e/ou danos materiais decorrentes de:
3.5.3.3.5.1 Impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por motivos de força maior;
3.5.3.3.5.2 Providências tomadas para o combate à propagação dos riscos cobertos.
3.6 Formas de Contratação:
3.6.1 A forma de contratação será a 1º (primeiro) Risco Relativo exclusivamente para a cobertura básica. Para as demais coberturas, a forma de contratação será a 1º (primeiro) Risco Absoluto;
3.7 Condições e informações complementares relacionadas às Coberturas e prestação dos serviços:
3.7.1 Serão também indenizáveis, até o limite máximo da indenização, os valores referentes aos danos materiais comprovadamente causados pelo segurado e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar os bens cobertos.
3.7.2 A seguradora, ou corretora por ela indicada, deverá encaminhar em conjunto com a apólice do seguro, documento eletrônico com as condições gerais do seguro e todas as informações necessárias e suficientes para a abertura dos sinistros e comunicação com a seguradora.
3.7.3 A partir da abertura de um sinistro pelo segurado, mediante o preenchimento do formulário de aviso de sinistro, por meio da plataforma especificada pela seguradora, e tendo sido apresentada toda a documentação exigida nas condições gerais do seguro, a liquidação do sinistro deverá ser realizada num prazo não superior a 30 dias. 
3.7.3.1 Os procedimentos para a liquidação de sinistros devem ser claramente informados
na apólice e seus anexos, com especificação dos possíveis documentos básicos necessários a serem apresentados para cada tipo de cobertura.
3.7.3.2 A contagem do prazo poderá ser suspensa quando, no caso de dúvida fundada e justificável, forem solicitados novos documentos, sendo reiniciada a partir do cumprimento das exigências pelo segurado.
3.7.3.3 Havendo necessidade de dilação do prazo regulamentar por motivo de força maior, isto é, por motivos totalmente alheios às partes, a seguradora (CONTRATADA) deverá comunicar o segurado (CONTRATANTE) com no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência do prazo regulamentar para que o CONTRATANTE avalie quanto à possibilidade da autorização da dilação do prazo, que, caso autorizado, não implicará na aplicação de penalidades previstas à CONTRATADA.
3.7.4 Considerando que a CONTRATANTE só realiza pagamentos mediante existência de nota de empenho emitido em nome de empresa contratada, mediante contrato firmado entre as partes, em conformidade com as legislações vigentes, destaca-se que para os sinistros cujas coberturas exijam o pagamento de Franquia/ Participação Obrigatória do Segurado (P.O.S.), o valor correspondente deverá ser pago diretamente pela seguradora (CONTRATADA) ao prestador executor do serviço previsto na assistência, visto que o valor devido a título de franquia, devido pelo segurado (CONTRATANTE), será repassado diretamente à Seguradora (CONTRATADA) por meio de depósito em sua conta corrente, através de Ordem Bancária.
3.7.4.1 Nos casos em que a cobertura acionada não contemple o pagamento de Franquia/P.O.S pelo segurado, o pagamento da indenização devida, quando envolver a prestação de serviços de terceiros, deverá ser repassada pela seguradora (CONTRADATA) diretamente ao referido prestador de serviço, sem qualquer intermediação da CONTRATANTE na operação de efetivação do pagamento pelos serviços prestados pelo terceirizado. 

3.8 Franquias e Participação Obrigatória do Segurado – P.O.S.
3.8.1 Os valores das franquias deverão seguir o padrão adotado pelo mercado securitário referente a seguro compreensivo do grupo patrimonial e respeitando os limites apresentados na tabela apresentada no item 3.9.
3.8.2 [bookmark: _Hlk170227697]Para a Cobertura Básica admite-se a estipulação de P.O.S no limite de até 10% (dez por cento) dos prejuízos indenizáveis, e valor de franquia de R$ 500,00 (podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo). 
3.8.3 Para as coberturas acessórias, admite-se a estipulação de P.O.S no limite de até 15% (quinze por cento) dos prejuízos indenizáveis, e valor de franquia específica para cada caso, conforme apresentado na tabela do item 3.9, podendo, a critério da seguradora, serem reduzidos ou mesmo nulos.
3.8.4 A seguradora, de acordo com o seu modelo de negócio, poderá apresentar proposta isentando a obrigatoriedade do pagamento de Franquia/P.O.S., tanto para a Cobertura Básica, quanto para as Coberturas Acessórias. 
3.8.5 Havendo na proposta isenção para P.O.S., relativamente a uma determinada cobertura, igualmente isenta será a franquia para a referida cobertura.
3.8.6 O pagamento de P.O.S. exclui o pagamento da franquia.
3.8.7 No tocante à previsão de franquias e Participação Obrigatória do Segurado (P.O.S) serão admitidas somente aquelas expressamente autorizadas no presente Termo, vedando-se de consequência, a estipulação de quaisquer outras.
3.8.8 Fica ajustado que caso a proposta da seguradora interessada ou a apólice por essa emitida assegurem mais coberturas ou direitos além daqueles previstos no presente Termo de Referência, este CNMP fará jus, automaticamente, aos aludidos benefícios, sem nenhum ônus a mais para o CONTRATANTE.










3.9 COBERTURA/ LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO/FRANQUIAS/P.O.S.
	Descrição

	Cobertura
	Risco
	LMI
	Franquia
(Valores máximos admitidos para a contribuição mínima do segurado)
	P.O.S
(% máximo de contribuição)

	1 – Cobertura Básica – INCÊNDIO (INCLUSIVE DECORRENTE DE QUEDA DE RAIO) E EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA
	Relativo
	
	
	

	Bens Imóveis: R$ 55.845.640,90
	
	
	
	

	Bens Móveis: R$ 2.034.777,93
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL: R$ 57.880.418,83
	
	R$ 57.880.418,83
	R$ 500,00
(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	10%
(O máximo aceito é de 10%, podendo ser um percentual menor)

	2 – DANOS ELÉTRICOS
	Absoluto
	R$ 300,000,00
	R$ 1.500,00
(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	15%
(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor a critério da seguradora)

	3 – IMPACTO DE VEÌCULOS TERRESTRES
	Absoluto
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.500,00
(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	15%
(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor)

	3 – QUEBRA DE VIDROS (INCLUINDO PELE DE VIDRO)
	Absoluto
	R$ 100.000,00
	R$ 400,00
(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	15%
(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor)



4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos dessa contratação estão consignados no orçamento da União para 2024, no Plano Interno 24COENG21, PTRES 174664 e Natureza de Despesa 3.3.9.0.39.69 (Seguro em geral).

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O Contrato terá vigência por 01 (um) ano, a contar das 24 horas de 29 de outubro de 2024, data de vigência da apólice atual, ou da data de assinatura da nova apólice, caso esta ocorra em data póstuma ao vencimento da apólice atual, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 
5.2. O prazo para assinatura do instrumento contratual ou documento equivalente, é de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital e seus anexos;
5.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. (art. 90. § 1º, da Lei n° 14.133/2021).

6. REAJUSTE 
6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/____ 
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, da variação acumulada do IPCA/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro que vier a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Além do preço do prêmio do seguro, obedecendo a mesma periodicidade prevista no item 6.2, poderão também ser reajustados, conforme necessidade identificada pelo CONTRATANTE, os valores das coberturas contratadas, situação em que eventual ajuste no valor do prêmio acima da variação acumulada do IPCA/IBGE, em razão da correção das coberturas, serão objeto de negociação entre Contratante e Contratada.    
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.5. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

7. VISTORIA 
7.1. As empresas interessadas em participar do certame poderão realizar vistoria nas dependências da sede do Conselho Nacional do Ministério Público para verificar as condições de prestação dos serviços, tomar conhecimento de peculiaridades relacionadas ao fornecimento e avaliar o grau de complexidade das tarefas a serem desenvolvidas.
7.2. A vistoria poderá ser realizada até 1 (um) dia antes da data prevista para a abertura da licitação, não sendo admitida, em hipótese alguma, qualquer alegação de desconhecimento, total ou parcial, dos serviços a serem prestados, suas peculiaridades e complexidade, após a licitação.
7.3.  A Declaração de Vistoria, caso seja realizada por interesse da Licitante, deverá estar devidamente assinada, tanto pelo representante da Coordenadoria de Engenharia - COENG, bem como pelo representante da empresa;
7.4. A licitante poderá agendar a vistoria junto ao Conselho Nacional do Ministério Público, por meio do telefone (0XX61) 3366-9131 das 09h00 às 17h00, junto à Coordenadoria de Engenharia - COENG;
7.5. Na vistoria, a licitante poderá efetuar medições para subsidiar a elaboração de suas propostas e eliminar possíveis omissões, falhas ou incompatibilidade das especificações constantes do edital;
7.6. Se, por qualquer motivo, a referida declaração de vistoria não estiver junto com a documentação, será considerada, se houver, a segunda via em poder da comissão de contratação, para fins de habilitação;
7.7.  Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar, junto com a documentação de habilitação, declaração de que tem conhecimento da complexidade, dos aspectos relativos aos serviços e demais informações necessárias para a execução do objeto da licitação responsabilizando-se pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação.

8. ENTREGA, PRAZO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
8.1. As apólices serão emitidas anualmente (vigência de 12 meses), a partir das 24h da data determinada na ordem de serviço emitida pelo CNMP por ocasião do início dos serviços, sendo reemitidas a cada intervalo de 12 meses ao longo da vigência do contrato, em acordo com a formalização das prorrogações contratuais previstas em lei. 
8.2. Os pagamentos serão realizados anualmente por ocasião da emissão da apólice de seguro em cada ano de vigência do contrato.
8.3. O prazo para prestação dos serviços deve atender as condições estabelecidas no item 3.7 e seus subitens.
8.4. A apólice será recebida provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco)dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
8.5. A apólice poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparada, corrigida ou refeita no prazo de 05 (dias)dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades aplicáveis;
8.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado;
8.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. LOCAL PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços de seguro patrimonial conforme especificados neste Termo serão prestados na cobertura de eventos que venham a ocorrer nas dependências do CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público, localizado no SAFS – Setor de Administração Federal Sul –Quadra 02 – Lote 03, Edifício Adail Belmonte, Brasília/DF, CEP 70070-600.
9.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada nas condições especificadas neste Termo de Referência.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos;
10.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço realizado, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato/objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
10.7. Aplicar as sanções, conforme previsto no termo de referência (e/ou outros instrumentos adequados, como edital e contrato);
10.8. Prestar todas as informações e esclarecimentos pertinentes ao serviço, que venham a ser solicitadas pelos técnicos da CONTRATADA;
10.9. Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do serviço, fixando prazo para a sua correção.
10.10. Emitir decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste (art. 123 da Lei nº 14.133/2021)
10.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
11.2. A CONTRATADA deve relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do fiscal do contrato ou da Área de Contratos nos assuntos de sua competência, e preferencialmente, por escrito;
11.3. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos ao CNMP e sujeitar-se às orientações do fiscal do contrato;
11.4. Relatar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, irregularidades ocorridas que impeçam, alterem ou retardem a execução do contrato/objeto, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento, sem prejuízo da análise da administração e das sanções previstas;
11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/2021);
11.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato (art. 120 da Lei nº 14.133/2021);
11.7. A CONTRATADA deverá, ao longo de toda a execução contratual, cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 
11.8. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.
11.9. A CONTRATADA é obrigada a disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes, bem como as informações necessárias para o acesso aos serviços contratados, sendo de sua total responsabilidade as consequências negativas advindas da desatualização dessas informações;
11.10. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações financeiras;
11.11. É vedado à CONTRATADA utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos;
11.12. É vedado à CONTRATADA reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE.

12. SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
12.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

13. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO E ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS
13.1. A proposta apresentada deverá conter o CNPJ da proponente, prazo de validade e ser endereçada ao Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP;
13.2. O julgamento das propostas se dará pelo menor preço global;
13.3. Nos preços da proposta, deverão estar inclusos todas as despesas e custos diretos e indiretos, como impostos, taxas e fretes;
13.4. Apenas serão aceitas propostas elaboradas e apresentadas pelas próprias empresas seguradoras devidamente cadastradas e autorizadas a operar no mercado de seguros pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), em acordo com as exigências de qualificação técnica previstas no item 20 deste Termo;
13.4.1. Não serão aceitas propostas emitidas por corretoras de seguro ou prepostos de seguradoras, serão aceitas apenas propostas elaboradas e apresentadas pelas próprias seguradoras cadastradas na SUSEP.
13.5. As proponentes deverão apresentar as condições de Franquia/P.O.S. na proposta e o valor do Prêmio:
	Descrição

	Cobertura
	Risco
	LMI
	Franquia
(Valores máximos admitidos para a contribuição mínima do segurado)
	P.O.S
(% máximo de contribuição)

	1 – Cobertura Básica – INCÊNDIO (INCLUSIVE DECORRENTE DE QUEDA DE RAIO) E EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA
	Relativo
	
	
	

	Bens Imóveis: R$ 55.845.640,90
	
	
	
	

	Bens Móveis: R$ 2.034.777,93
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL: R$ 57.880.418,83
	
	R$ 57.880.418,83
	R$ 500,00
(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	10%
(O máximo aceito é de 10%, podendo ser um percentual menor)

	2 – DANOS ELÉTRICOS
	Absoluto
	R$ 300,000,00
	
R$ 1.500,00
(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	15%
(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor a critério da seguradora)

	3 – IMPACTO DE VEÌCULOS TERRESTRES
	Absoluto
	R$ 1.000.000,00
	
R$ 1.500,00
(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	15%
(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor)

	3 – QUEBRA DE VIDROS (INCLUINDO PELE DE VIDRO)
	Absoluto
	R$ 100.000,00
	
R$ 400,00
(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	15%
(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor)

	VALOR DO PRÊMIO
	R$ ______,__




14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15. CONTROLE DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, e da Portaria CNMP-SG nº 152/2023, serão designados gestores e fiscais para acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços constantes deste Termo de Referência, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;
15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor e do fiscal deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes (art. 117, §2º da Lei nº 14.133/2021); 
15.3. O contrato assinado ou a ordem de serviço acompanhada da Nota de Empenho constituirão documentos de autorização para a execução dos serviços; 
15.4. Os gestores e fiscais anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
15.5. O Conselho Nacional do Ministério Público poderá rejeitar o objeto, no todo ou em parte, se em desacordo com este termo de referência;
15.6. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto da presente contratação, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada.

16. PREPOSTO 
16.1. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo CONTRATANTE durante o período de execução do objeto, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração FORMAL/ESCRITA em que deverá constar o nome completo, nº CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional;
16.2. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pelo CONTRATANTE, deverá apresentar-se à FISCALIZAÇÃO tão logo seja firmado o contrato para tratar dos assuntos pertinentes à execução dos serviços previstos neste Termo de Referência, relativos à sua competência;
16.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; 
16.4. A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas de Segurança e de Sustentabilidade;
16.5. O preposto deverá manter contato com o fiscal e o gestor do contrato, com o objetivo de sanar qualquer demanda, tanto na área de administração de pessoal, de fornecimento de material, quanto da manutenção dos equipamentos objetos desse contrato.

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor do prêmio estabelecido na apólice de seguros, em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de recebimento definitivo do objeto, acompanhado do atesto do Fiscal do contrato. 
17.2. Caso a CONTRATADA seja optante pelo “SIMPLES” (Lei nº 9.317/1996), será obrigada a informar no corpo da nota fiscal, ou documento fiscal equivalente, e apresentar declaração, na forma do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/01/2012, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal; 
17.3. O pagamento será feito por meio de depósito na conta corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura do serviço;
17.4. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, ou documento fiscal equivalente, emitida sem rasuras, o CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, CNPJ nº 11.439.520/0001-11, e ainda, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta-Corrente da CONTRATADA, e a descrição clara e sucinta do objeto;
17.5. Sobre o valor do prêmio, a CONTRATANTE fará as retenções devidas ao INSS e as dos impostos e contribuições previstas na Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012;
17.6. A CONTRATADA deverá, ainda, junto à Nota Fiscal/Fatura, ou documento fiscal equivalente, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Termo de Referência;
17.7. A apresentação de certidões atrasadas ou irregulares com a nota fiscal ensejará anotação do fiscal no registro próprio, e criará pendência a ser sanada pela Contratada;
17.8. Constatando-se, junto aos órgãos competentes, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, a critério do CONTRATANTE;

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Com fundamento na Portaria CNMP-SG nº 153/2023 e no art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta da União pelo prazo máximo de 3 (três) anos, garantidos os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º), a licitante ou contratada que:  
18.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo - prazo de 1 (um) ano; 
18.1.2. Der causa à inexecução total do contrato - prazo de 2 (dois) anos; 
18.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame - prazo de 3 (três) meses; 
18.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado - prazo de 6 (seis) meses; 
18.1.4.1 Considera-se não manutenção da proposta 
i. a ausência do seu envio; 
ii. a recusa do seu detalhamento, quando exigido; 
iii. o pedido de desclassificação de sua proposta, quando encerrada a fase competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento e decorrente de caso fortuito ou força maior. 
18.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta - prazo de 1 (um) ano; 
18.1.5.1. Considera-se não celebração de contrato quando a licitante ou contratada desiste de formalizar o contrato ou aditivo, inclusive após manifestar concordância quanto à prorrogação de vigência ou alteração do objeto, seja para acréscimo ou supressão. 
18.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado - prazo de 3 (três) meses. 
18.1.6.1. Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase a assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços. 
18.1.7. As condutas especificadas no subitem 18.1 desta seção estarão sujeitas à sanção declaração de inidoneidade, subitem 18.3, quando presente situação que justifique a imposição de sanção mais grave. 
18.1.8. Nas hipóteses do subitem anterior, o prazo estabelecido como parâmetro inicial para aplicação da sanção será duplicado, respeitado o limite mínimo previsto no subitem 18.3 desta seção. 
18.2. Em casos de inexecução contratual, execução incompleta e/ou em desconformidade com as condições avençadas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, resguardados os procedimentos legais pertinentes, sem prejuízo do disposto nos itens anteriores desta seção:
18.2.1. Advertência - aplicada exclusivamente para a infração administrativa de inexecução parcial do contrato de natureza leve e que não cause grave dano à Administração, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
18.2.1.1. Considera-se falta leve o descumprimento contratual que não acarrete prejuízo significativo para a Administração e não interfira diretamente na execução do objeto principal da contratação:
18.2.2. Multa aplicada nas seguintes hipóteses e nas demais previstas na tabela de penalidades deste termo de referência:
18.2.2.1. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ou sobre o valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 10% (dez por cento).
18.2.2.2. Multa compensatória de 20% sobre a parcela inadimplida ou, sobre o valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, em caso de inexecução parcial.
18.2.2.2.1. Considera-se inexecução parcial o atraso superior a 3 (três) dias úteis para início da execução contratual; ou a Interrupção dos serviços definidos no contrato por 5 (cinco) dias seguidos ou 10 (dias) dias intercalados no período de 12 (doze) meses.
18.2.2.3. Multa compensatória de 30% sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total.
18.2.2.3.1. Considera-se inexecução total deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 (cinco) dias contados da data estipulada para início da execução contratual; ou deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 7 (sete) dias seguidos ou por 20 (vinte) dias intercalados no período de 12 (doze) meses
18.2.2.3.2. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
18.3. A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, e decorre das seguintes condutas e pelos seguintes prazos:
18.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; Prazo - 4 (quatro) anos.
18.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; Prazo - 5 (cinco) anos.
18.3.2.1. Considera-se fraudar a execução contratual a prática de qualquer ato destinado a obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública.
18.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Prazo - 5 (cinco) anos.
18.3.3.1 Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, como frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, agir em conluio ou em desconformidade com a lei, induzir deliberadamente em erro no julgamento, prestar informações falsas ou apresentar documentação com informações inverídicas ou que contenha emenda ou rasura destinados a prejudicar a veracidade de suas informações.
18.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; Prazo - 5 (cinco) anos.
18.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
18.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar admitem a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
18.4.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
18.4.2. Pagamento da multa;
18.4.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
18.4.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato sancionador;
18.4.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo;
18.5. A sanção aplicada pela conduta de apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável, nos termos do art. 163, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
18.6. Caso a contratada ou licitante não efetue o recolhimento da Guia de Recolhimento da União (GRU) referente à multa aplicada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação pela licitante ou contratada sancionada o valor será, sucessivamente:
18.6.1. Descontado dos créditos que a contratada fizer jus, no âmbito da mesma contratação;
18.6.2. Descontado da garantia contratual;
18.6.3. Cobrado judicialmente;
18.7. A Administração deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).
18.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, nos termos do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021.


19. TABELA DE PENALIDADES
19.1. Considerações iniciais:
19.1.1. Na ocorrência de infrações contratuais não especificadas na tabela 3, o gestor do contrato utilizará como critérios o prejuízo causado ao contratante e a diligência da contratada para solucionar o problema ao enquadrá-lo em um dos níveis de criticidade especificados na tabela 2.
19.1.2. A multa poderá ser acumulada com quaisquer outras sanções e será aplicada na seguinte forma:

Tabela 1: Percentual máximo para as infrações
	INFRAÇÃO
	MULTA 

	1) Descumprimento de obrigação contratual

	10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato

	2) Inexecução parcial
3) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
4) Dar causa à inexecução total do contrato; 
5) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
6) Não manter a proposta (exceto em decorrência de fato superveniente devidamente justificado).

	20% (vinte por cento) sobre aparcela inadimplida ou, sobre o valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta.

	7) Apresentação de documentação falsa
8) Inexecução total 
9) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10) Prestar declaração falsa durante a execução do contrato
11) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
12) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

	30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato



19.1.3. Além dessas, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o nível de gravidade respectivo, indicados nas tabelas a seguir:
Tabela 2: Classificação das infrações e multas
	NÍVEL
	CORRESPONDÊNCIA
(por ocorrência sobre o valor global do CONTRATO)

	1 (menor ofensividade)
	0,2%.

	2 (leve)
	0,4%.

	3 (médio)
	0,8%.

	4 (grave)
	1,6%.

	5 (muito grave)
	3,2%.

	6 (gravíssimo)
	4%.



19.1.4. Todas as ocorrências contratuais serão registradas pelo CONTRANTE, que notificará a CONTRATADA dos registros. Serão atribuídos níveis para as ocorrências, conforme tabela abaixo:

Tabela 3: Infrações e correspondentes níveis
	INFRAÇÃO

	Item
	Descrição
	Nível

	1
	Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato sem prévio acordo do CONTRATANTE.
	6

	2
	Caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações financeiras.
	6

	3
	Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE
	5

	4
	Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos.
	5

	5
	Deixar de relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do fiscal do contrato
	3

	6
	Deixar de sujeitar-se à fiscalização do CONTRATANTE, que inclui o atendimento às orientações do fiscal do contrato e a prestação dos esclarecimentos formulados.
	4

	7
	Deixar de responsabilizar-se pelos produtos e materiais utilizados na montagem do objeto da contratação, assim como substituir imediatamente qualquer material que não atenda aos critérios especificados neste termo.
	6

	7
	Deixar de zelar pelas instalações do CONTRATANTE
	3

	9
	Deixar de manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação que permitiram sua contratação
	4

	10
	Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes.
	2

	11
	Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas as documentações determinadas pelo fiscal do contrato para efeitos de atestar os serviços e comprovar regularizações.
	4

	12
	Deixar de assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias para o atendimento dos prestadores de serviço acidentados ou com mal súbito.
	6

	13
	Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e quaisquer irregularidades ocorridas, que impeça, altere ou retarde a execução do contrato, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento.
	5

	14
	Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução do objeto.
	5

	15
	Recusar fornecimento determinado pela fiscalização sem motivo justificado.
	3

	16
	Retirar das dependências do CNMP quaisquer equipamentos ou materiais de consumo sem autorização prévia.
	3

	17
	Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.
	6



19.1.5. Em caso de registro de infração na qual a CONTRATADA apresente justificativa razoável e aceita pelo fiscal do contrato, o nível da infração poderá ser desconsiderado ou inserido em uma categoria de menor gravidade. 
19.1.6. A inexecução parcial ou total do contrato será configurada, entre outras hipóteses, na ocorrência de, pelo menos, uma das seguintes situações:
Tabela 4: Qualificação da inexecução contratual
	

GRAU
	QUANTIDADE DE INFRAÇÕES

	
	Inexecução Parcial
	Inexecução Total

	1
	7 a 11
	12 ou mais

	2
	6 a 10
	11 ou mais

	3
	5 a 9
	10 ou mais

	4
	4 a 6
	7 ou mais

	5
	3 a 4
	5 ou mais

	6
	2
	3 ou mais




20. CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO 
20.1. Apresentar documentação relativa à Qualificação Técnica que consiste em Certidão/Atestado válido da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), ou documento equivalente, atestando a regularidade da empresa para operar no mercado segurador brasileiro, no ramo objeto deste Termo e da inexistência de qualquer pendência perante o referido Órgão;
20.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das características do imóvel a ser segurado, bem como das condições necessárias para a prestação dos serviços conforme estabelecidas neste Termo.
20.3. A(s) certidão(ões) e/ou o(s) atestado(s) apresentado(s) poderá(ão) ser objeto de diligência, a critério do CNMP, para a verificação da autenticidade do conteúdo das informações nele(s) contidas.
20.4. Havendo divergência entre o especificado no atestado de capacidade e o apurado em eventual diligência, além da desclassificação fica a licitante sujeita às penalidades cabíveis.

21. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 
21.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
21.2. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
21.3. A Contratada fica obrigada a comunicar ao CNMP, em até 2 (dois) dias do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
21.4. A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;
21.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
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ANEXO II

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS


AO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2024     

1. DADOS DA EMPRESA
Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual/Municipal ou do Distrito Federal:
Endereço/CEP:
Telefones/fax de contato:
E-mail:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA A CONTRATAÇÃO:
Nome:
Endereço:
CPF:
RG/ÓRGÃO EXPEDIDOS:
Cargo/Função:
Naturalidade:
Nacionalidade:
Estado Civil: 
Validade da proposta: (mínimo 60 dias)


	Descrição

	Cobertura
	Risco
	LMI
	Franquia
(Valores máximos admitidos para a contribuição mínima do segurado)
	P.O.S
(% máximo de contribuição)

	1 – Cobertura Básica – INCÊNDIO (INCLUSIVE DECORRENTE DE QUEDA DE RAIO) E EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA
	Relativo
	
	
	

	Bens Imóveis: R$ 55.845.640,90
	
	
	
	

	Bens Móveis: R$ 2.034.777,93
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL: R$ 57.880.418,83
	
	R$ 57.880.418,83
	R$ 500,00

(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	10%

(O máximo aceito é de 10%, podendo ser um percentual menor)

	2 – DANOS ELÉTRICOS
	Absoluto
	R$ 300.000,00
	

R$ 1.500,00

(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo) 
	15%
(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor a critério da seguradora)

	3 – IMPACTO DE VEÌCULOS TERRESTRES
	Absoluto
	R$ 1.000.000,00
	
R$ 1.500,00

(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	15%
(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor)

	3 – QUEBRA DE VIDROS (INCLUINDO PELE DE VIDRO)
	Absoluto
	R$ 100.000,00
	
R$ 400,00

(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	15%

(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor)

	VALOR DO PRÊMIO
	R$ ______,__




Obs 1. - Nos preços acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, fretes, garantias, serviços de instalação, salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, bem como quaisquer outros aplicáveis.
Obs. 2 - Declaramos de que a empresa possui todos os requisitos exigidos no edital e no termo de referência para o cumprimento do objeto contratual.





DATA: ____/____/____ 

Local e data
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  ANEXO III  
  
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE  
(RESOLUÇÕES CNMP nºs 37/2009 e 172/2017)  
(Nome/razão social) ____________________________________, inscrito no CNPJ nº ___________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) _____________________ DECLARO, nos termos da Resolução nº 37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação de prestação de serviços junto ao Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, que:  
  
            (   )  os sócios desta empresa não são cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.   
  
            (   )  os sócios desta empresa são cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.  
  
Nome do membro: _____________________________________  
Cargo: _______________________________________________  
Órgão de Lotação: ______________________________________  
Grau de Parentesco: ____________________________________   
Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.  
  
Brasília, ______ de _______________ de 2024.  
 __________________________________________________  
(Assinatura Representante Legal da Empresa)  
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ANEXO IV  
  
MINUTA DE CONTRATO CNMP Nº [XX]/[ANO]  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E A PESSOA JURÍDICA .............................................................   

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, CNPJ nº 11.439.520/0001-11, situado no Setor de Administração Federal Sul – SAFS, quadra 2, lote 3, Edifício Adail Belmonte, Brasília/DF, representado neste ato por seu (ua) Ordenador(a) de Despesas, [NOME], brasileiro(a), servidor(a) público(a), RG [XX] – [ÓRGÃO]/[UF], CPF: [XX], no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria CNMP nº [XX], de [dia] de [mês] de [ano], ou, nas ausências e impedimentos desta, pelo seu substituto(a), [NOME], brasileiro(a), servidor(a) público(a), RG: [XX] – [ÓRGÃO/UF], CPF: [XX], conforme Portaria CNMP-PRESI nº [XX], [dia] de [mês] de [ano], ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa jurídica [NOME DA CONTRATADA], CNPJ nº [XX], estabelecida na [endereço], neste ato representada por [NOME], inscrita no RG sob o nº [XX] – [ÓRGÃO]/[UF], e no CPF sob o nº [XX], residente e domiciliado em [Cidade/UF], e daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº[XXX] e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Aviso de Dispensa de Eletrônica nº[XXX], mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
0. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestar serviços de Plano de Seguros – Grupo Patrimonial, Ramo Compreensivo Empresarial, como objetivo de resguardar os riscos referentes aos bens móveis e imóveis sob responsabilidade do Conselho Nacional do Ministério Público, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência.
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência;
O Aviso de Dispensa Eletrônica;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 O Contrato terá vigência por 1 (um) ano, contado de ____/____/___ , podendo, a critério da Administração, ser prorrogado sucessivamente, até o limite de 10 (dez) anos, conforme artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
[bookmark: _Hlk114497577][bookmark: _Hlk114497502]CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
O valor total da contratação é conforme tabela abaixo:

	Cobertura
	Risco
	LMI
	Franquia
(Valores máximos admitidos para a contribuição mínima do segurado)
	P.O.S
(% máximo de contribuição)

	1 – Cobertura Básica – INCÊNDIO (INCLUSIVE DECORRENTE DE QUEDA DE RAIO) E EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA
	Relativo
	
	
	

	Bens Imóveis: R$ 55.845.640,90
	
	
	
	

	Bens Móveis: R$ 2.034.777,93
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL: R$ 57.880.418,83
	
	R$ 57.880.418,83
	R$ 500,00

(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	10%

(O máximo aceito é de 10%, podendo ser um percentual menor)

	2 – DANOS ELÉTRICOS
	Absoluto
	R$ 300,000,00
	

R$ 1.500,00

(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo) 
	15%
(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor a critério da seguradora)

	3 – IMPACTO DE VEÌCULOS TERRESTRES
	Absoluto
	R$ 1.000.000,00
	
R$ 1.500,00

(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	15%
(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor)

	3 – QUEBRA DE VIDROS (INCLUINDO PELE DE VIDRO)
	Absoluto
	R$ 100.000,00
	
R$ 400,00

(podendo ser um valor menor a critério da seguradora, ou mesmo nulo)
	15%

(O máximo aceito é de 15%, podendo ser um percentual menor)

	VALOR DO PRÊMIO
	R$ ______,__



5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência.
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado em ___/___/___.
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratado, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do Contratado.
7.5 O Contratado deverá exercer o direito ao reajuste até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que se não o fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato sem pleitear o respectivo reajuste, ocorrerá a preclusão do seu direito a reajustar o contrato.
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no Termo de Referência:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado.
8.11 [bookmark: _Hlk114499841]Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
9.4 Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.
9.5 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
9.7 Relacionar-se com o contratante, exclusivamente, por meio do Gestor/Fiscal do Contrato.
9.8 O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do Contratante.
9.9 Disponibilizar uma conta e-mail para fins de comunicação entre as partes, e manter atualizados o endereço comercial e os números de telefone.
9.10 Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente Contrato.
9.11 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.12  Independente de declaração expressa, cientificar-se e submeter-se, no que couber, ao disposto no CÓDIGO DE ÉTICA DO CNMP, estabelecido pela Portaria CNMP-PRESI Nº 44, de 9 de abril de 2018.
9.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.14  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
10 CLÁUSULA DEZ- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
11 CLÁUSULA ONZE – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12 CLÁUSULA DOZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa, sujeitando-se às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e na Portaria CNMP-SG nº 153/2023, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa, nas hipóteses previstas no item 18 – Sanções Administrativas e item 19 – Tabela de Penalidades, ambos do Termo de Referência.
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 [bookmark: _Hlk78351618]Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
13 CLÁUSULA TREZE – EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4 O contrato poderá  ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3 Indenizações e multas.
13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).
14 CLÁUSULA QUATORZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I. Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos:  
III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 
VI. Nota de Empenho:
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.
15 CLÁUSULA QUINZE – CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16 CLÁUSULA DEZESSEIS – ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
17 CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
18 CLÁUSULA DEZOITO – FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília-DF, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
18.2 E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato assinado pelas partes.
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Localizacio

Piso / rodapé

Paredes / corrim&o

Teto

Escada socia, hall dos elevadores,
circulagdes e sala de autoridades

Piso e rodapé granito Branco Siena polido.

lParede em pintura acrflica branco neve,
|corriméo e guarda-corpo em ago inox com
|vidro laminado 10mm.

[Forro em Gesso Acartonado,
IPintura acrilica fosca branco Neve
[Suvinil.

Entrada social e foyer

Piso e rodapé granito Branco Siena polido
55x55 com detalhes em preto So Gabriel
[10x55.

lParede em pintura acrfica branco neve.

[Forro em Gesso Acartonado,
lPintura acrilica fosca branco Neve
[Suvinil.

Escadas pressurizagio

Piso e rodapé em pintura cinza.

lParede em pintura acrilica branco neve Suvini
le corriméo em esmalte sintetico cinza Claro
|da Marca Glasurit.

IMassa rolada da marca Maxvinil
|cor branca.

Garagens

JPiso em concreto polido com pintura para
ldemarcacdio de vagas na cor amarela &
pintura de sinalizagéo de incéndio na cor
|vermelha

[Pintura sem massa na cor cinza, amarela &
lPreta marca Suvinil e massa rolada Marca

IMaxvinil na cor branca.Paredes com Massa
lPva e Pintura Branco neve.

IMassa rolada Maxvinil cor branca.

(comodos tecnicos

Piso em concreto polido com pintura para
piso cor cinza grafite

lParedes com Massa Pva e Pintura Branco
Ineve.

[Massa rolada Maxvinil cor branca
lou Pintura acrilica fosca branco
INeve Suvinil.

Piso em granito Branco Siena polido, pegas

lParedes em Porcelanato 29,1x58,4 White

[Forro em Gesso Acartonado,
IPintura acrilica fosca branco Neve

Banheiros lde s5x55cm. Plain Matte - Marca Cecrisa. Suvinil.
[Forro em Gesso Acartonado,
Piso e rodapé em granito Branco Siena  [Paredes em Porcelanato 29,1x58,4 White  [Pintura acrilica fosca branco Neve
Vestiarios lpolido, pecas de 55x55cm. Plain Matte - Marca Cecrisa. Suvinil.
[Forro em Gesso Acartonado,
Piso em porcelanato 6060, Living White  [Paredes em Porcelanato 29,1x58,4 White  [Pintura acrilica fosca branco Neve
copas [Retificado - Marca Cecrisa Plain Matte - Marca Cecrisa. Suvinil.
[Forro em Gesso Acartonado,
Piso em cerémica White Basic Mate 30x30 - [Paredes em cerdmica White Basic Lux 20x30 [Pintura acrilica fosca branco Neve
Lixeiras IMarca Cecrisa |- Marca Cecrisa. Suvinil.
[Forro em Gesso Mineral marca
Piso Elevado com 40cm de altura com |AMF - modelo Feinstrato
salas revestimento laminado [Parede em pintura acrfica branco neve. [Microperfurado 625x625





image2.jpeg
Itens.

Localizacdo

Marca/modelo

Portas, Marcos e Alizares

Banheiros das lojas e salas

Portas Sincol modelo 122, laminada curupixa
‘envernizada batente csi regulével ¢/ vedagio
de 0130 a 0160mm padrao curupixs,
dobradica csi, guarnicéo csi de 0065 laminada
curupixé envernizado

Ferragens das Portas de
Madeira

Banheiros, Copas e Instalagdes

Fechadura marca PADO com acabamento em
ago escovado, dobradias cantos
arredondados marca Isero

Esquadrias de Aluminio

Fachada

Linha Citte Due e Unica da Alcoa - pintura
eletrostatica branca

Guarda corpo extermo

Linha Universal da Alcoa - pintura
eletrostatica branca

Esquadias internas e extemas

Linha Inova da Alcoa - pintura eletrostatica
branca

Revestimento em ACM ‘Aluminio Composto 4mm cor Light Grey
Rt Interruptores Schneider Electric modelo Prime Branco
Tomadas
Esquadrias de aluminio da linha CITA DUE
o finios ‘com vidro laminado refletivo prata insulado

idros e Espelhos

duplo 20 € 24 mm com controle solar (gas
argonio)

Guarda corpo extemo, escada e hall do
elevador 10 pavimento

Vidro laminado 10mm incolor

Entre Elevadores e balco da recepgio

Vidro serigrafado cor menta

Banheiros

Fornecedor Central Vidros espessura de 4mm

lapidado
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